
 
 

 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Cariri 
Conselho Universitário 

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO CONSUNI N.o 150, DE 22 DE JUNHO DE 2023 

RESOLUÇÃO CONSUNI N.o 137, DE 10 DE MAIO DE 2023 

 

Altera, ad referendum do Conselho Universitário da 
Universidade Federal do Cariri - UFCA, a nomenclatura do 
Curso Superior de Tecnologia em Gestão em Orçamento 
e Finanças Públicas – TGO na modalidade de educação a 
distância, para Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Financeira – TGF, na modalidade de educação a distância. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - 
UFCA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 31 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial da União, no dia 3 de junho de 2019, seção 2, página 1, conforme documentos contidos no 
Processo n. 23507.001321/2023-21, na forma do que dispõem o Estatuto da UFCA, art. 14, combinado com o 
Regimento Interno do Consuni, art. 7º, resolve: 

Art. 1º  Alterar, ad referendum do Conselho Universitário da Universidade Federal do Cariri - 
UFCA, a nomenclatura do Curso Superior de Tecnologia em Gestão em Orçamento e Finanças Públicas – TGO 
na modalidade de educação a distância, para Curso Superior de Tecnologia em Gestão Financeira – TGF, na 
modalidade de educação a distância. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
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